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      CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS / SC

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 113 DO DIA 16/12/2014

  MINUTA DE ATA A SER APRECIADA NA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 114
No décimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, realizou-se mais uma reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis, cuja ata leva o número cento e doze, com início às 13h00min, no Auditório do Centro de Saúde da Trindade, sito a confluência da Rua Odilon Fernandes com a Av. Prof. Henrique da Silva Fontes (Beira Mar Norte) ao lado do TITRI – Terminal de Integração da Trindade, Bairro Trindade - Florianópolis / SC. Presidente: Carlos Daniel Magalhães Moutinho Jr. Conselheiros representantes das entidades-membro presentes: 1 – APAM – ASSISTÊNCIA PREVENTIVA DE APOIO À MULHER – MAXWEL ARANTES DOS SANTOS; 2 -CCPAN – CENTRO COMUNITÁRIO DO PANTANAL – ALBERTINA DA SILVA DE SOUZA;  3 - PASTORAL DA PESSOA IDOSA ARQUIDIOCESE DE FLORIANÓPOLIS – LEONILDA DELOURDES GONÇALVES; 4 – UFECO-UNIÃO FLORIANOPOLITANA DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS – DARCY EVANGELISTA ZAMORA; 5 – AMOTICO-TICO – ELCI FRANCISCO MANOEL; 6 – SINDILAB – SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIA CLÍNICA E ANATOMO-CITOPATOLOGIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – EDUCARDO COMELI GOULART; 7 – AMUCC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PORTADORES DE CÂNCER – MARIA CONCEIÇÃO MACHADO DOS SANTOS;  8 – CRO/SC – CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SANTA CATARINA – ADALTON VIEIRA; 9 - SINDFAR/SC – SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA – FERNANDA MANZINI; 10 - SME – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – GIORGIA ANDREA WIGGERS; 11 - SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – EDENICE REIS DA SILVEIRA; 12 -  UFSC – UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA  LUIZ ALBERTO PELEGRINI; 13 – AHESC – ASSOCIAÇÃO DE HOSPITAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA – RITA PERUCHI. Justificaram ausência: 1 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE; 2 – ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE MEDICINA; 3 - ACAPRA – ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS; 4 – CUT CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES. Não justificaram ausência: 1 -SINDSAUDE/SC – SINDICATO DOS TRABALHADORES NA SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS; 2 - CONCEC-MC – CONSELHO COMUNITÁRIO ESPORTIVO E CULTURAL DO MORRO DA CAIXA; 3 – SEEB – SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO; 4 – SINERGIA – SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA DE FLORIANÓPOLIS; 5 – OAB/SC – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL; 6 - SINDPREVS/SC – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DE SANTA CATARINA; 7 – SDS – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  8 – SESP – SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇO PÚBLICO. Outros participantes: 1 – GERUSA MACHADO; 2 – LUAN VIEIRA PEREIRA; 3 – WILIAM MARTINS; 4 – ULMAR CARLOS PEREIRA; 5 – IVANI F. ARNO CORADI; 6 – DANIELA FOTICO PEDRO; 7 – CARMEM SOUTO; 8 – EUSON SOUZA; 9 – VALTER EUCLIDES DA COSTA; 10 – ADELIO JOSÉ DA COSTA; 11 – BERNARDO B. DA SILVA; 12 – SCHIRLEI DE OLIVEIRA BORGES DA SILVA; 13 – KARIM GIOVANELLA; 14 – CANDICE BOPPRÉ BESEN; 15 – ANA CRISTINA SCHMIDT; 16 – DANIELA BAUMAGART CALDERON; 17 – JOSÉ MENDEZ; 18 – WANDERLEY VARGAS FILHO; 19 – APARECIDA ELI COELHO. 1 - ABERTURA DOS TRABALHOS: O Vice-Presidente, Conselheiro Darcy Evangelista Zamora abre os trabalhos em 1ª chamada às 13h00m. Por falta de quorum, conforme determina o Regimento Interno, será realizada 2ª chamada, às 13h30min. Neste horário e em 2ª chamada o Presidente do Conselho Dr. Carlos Daniel Magalhães Moutinho Jr. inicia a reunião. 1 – Aprovação da Ata de nº 112 da Reunião Ordinária do dia 25 de novembro de 2014. 1.1 A ata é colocada em apreciação. 1.2 Não havendo nenhum questionamento por parte dos conselheiros, a ata é aprovada. 2 – Informes da Câmara Técnica (CT). 2.1 A conselheira Edenice informa a todos que a ultima reunião foi realizada no dia 15 de dezembro as 14 horas na casa do Conselho Municipal de Saúde (CMS). Os pontos debatidos foram as mudanças no projeto de Lei do CMS, onde posteriormente a Secretária Executiva Gerusa Machado vai ler as alterações, e o segundo ponto discutido foi a lei eleitoral do conselho, onde posteriormente, o vice-presidente Darcy vai expor o assunto a todos.  3 - Apresentação Anti Projeto de Lei CMS. 3.1 O Presidente lembra a todos que o Projeto de Lei do Conselho Municipal de Saúde foi enviado e devolvido pela Procuradoria Geral do Município onde foram solicitadas algumas alterações. 3.2 A Secretaria Executiva expressa que já foram feitas alterações no projeto de lei nas reuniões anteriores  da Câmara Técnica e que as mesmas já foram repassadas a todos os conselheiros e que foi elaborado um documento esclarecendo as dúvidas apontadas pela Procuradora, com base nas leis existentes sobre o controle social. Em seguida passa a fazer a leitura do texto final conforme reunião do dia anterior da CT. 3.3 A conselheira Edenice comenta que o ponto onde houve maior discussão foi no artigo 7º.  3.4 A Secretária Gerusa lê os artigos modificados pela Câmara Técnica: Parágrafo único. As entidades-membro poderão, a qualquer momento, substituir seus representantes. Art. 7º. A entidade-membro, exceto o governo municipal, perderá sua vaga no respectivo conselho de saúde, quando comunicada da falta injustificada de seu representante por 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 05 (cinco) reuniões ordinárias intercaladas, anualmente, não encaminhar substituto no prazo de 30 dias. § 1º. Para efeito de justificativa às faltas, são válidos os atestados médicos, atestados odontológicos e os comprovantes oficiais de participação em cursos do calendário escolar oficial, cursos de formação, de capacitação e de treinamento profissionais, além de outras justificativas aceitas pelo plenário do Conselho. § 2º. As programações e calendários das reuniões ordinárias e demais eventos dos Conselhos Distritais de Saúde e dos Conselhos Locais de Saúde deverão ser previamente informados ao CMS-Fpolis para registro e análise. Art. 8º. A entidade-membro que perder o mandato no conselho de saúde será substituída pela próxima, segundo a ordem decrescente do número de votos obtidos na eleição da gestão vigente, dentre as pertencentes ao mesmo segmento. § 1º. Os representantes de entidades-membro nos conselhos de saúde não serão remunerados, pois sua função se traduz em relevante interesse público. § 2º. Os conselheiros representantes das entidades-membro no Conselho Municipal de Saúde serão custeados integralmente de suas despesas autorizadas pela plenária do Conselho Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme legislação municipal em vigor. § 3º. Os conselheiros representantes das entidades-membro no Conselho Distrital de Saúde e no Conselho Local de Saúde serão custeados integralmente de suas despesas autorizadas pela plenária do Conselho Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme legislação municipal em vigor. CAPÍTULO IV: DAS SESSÕES PLENÁRIAS: Art. 9º. O conselho de saúde se reunirá em sessões plenárias ordinárias, uma vez por mês, ou extraordinárias, quando convocadas pelo presidente, pelo secretário municipal de saúde, ou requeridas por dois terços dos representantes das entidades-membro. Parágrafo único.  As entidades-membro e seus representantes deverão ser convocados para as sessões ordinárias e extraordinárias, com antecedência mínima de 72 horas, por quaisquer meios usuais de comunicação que permitam comprovação de recebimento, através de termo que especifique a pauta e os motivos para a convocação. Art. 10. As sessões plenárias se instalarão, em primeira chamada, com 2/3 (dois terços) de representantes das entidades-membro ou, em segunda chamada, trinta minutos após, com a presença de qualquer número de seus membros. Art. 11.  As sessões serão objetos de ata, onde serão consignados todos os atos e deliberações. Art. 12.  O Conselho Municipal de Saúde exerce suas atribuições mediante o funcionamento do plenário, que, além das comissões intersetoriais, estabelecidas na Lei nº 8.080/1990, instalará comissões internas exclusivas de conselheiros, de caráter temporário ou permanente, e grupos de trabalho para ações transitórias, podendo os referidos grupos contar com integrantes não conselheiros. § 1º. Os Conselhos Distritais  de Saude e os Conselhos Locais de Saude exercem suas atribuições mediante o funcionamento do plenário, e poderão instalar comissões internas exclusivas de conselheiros, de caráter temporário ou permanente, bem como grupos de trabalho para ações transitórias, podendo os aludidos grupos contar com integrantes não conselheiros. § 2º. As decisões resultarão de votações abertas, e serão decididas pela maioria simples dos votos das entidades-membros presentes, cabendo a cada uma um voto. § 3º. Os empates serão decididos pelo voto minerva do presidente. § 4º. A plenária do conselho municipal de saúde delibera através de resoluções, recomendações e outros atos. § 5º. As deliberações do Conselho Municipal de Saúde consubstanciadas em resolução, serão homologadas pelo chefe do poder executivo, em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. § 6º. Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a resolução, nem enviada pelo gestor ao Conselho Municipal de Saude justificativa com proposta de alteração ou de rejeição ou de prorrogação de prazo até 30 (trinta) dias, a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades que integram o Conselho Municipal de Saúde podem buscar a validação das resoluções. Art. 13.  As sessões dos conselhos de saúde serão públicas. § 1º. A critério do plenário, pessoas ou entidades não-membros poderão ter voz durante as sessões plenárias, ou ser convidadas a participar das discussões sobre matérias específicas. § 2º. A função de conselheiro de saúde é de relevância pública e, portanto, garante sua dispensa do trabalho, em entidades e instituições públicas ou privadas, no município de Florianópolis, sem prejuízo para o conselheiro, durante a participação presencial em reuniões e demais atividades específicas constantes dos programas e calendários oficiais do respectivo conselho de saúde e serão comprovadas através de declaração específica de participação presencial, validada da mesma forma, também para as demais pessoas oficialmente participantes. CAPÍTULO V: DA MESA, Art.14 que trata da composição da  Mesa DiretoraSegundo a Secretária Executiva os conselheiros presentes à  Câmara Técnica decidiram que este item fosse discutido em reunião plenária do conselho. 3.5 O Presidente comenta que não houve solicitação de mudança do Artigo 14 por parte da procuradoria. 3.6 A Secretária confirma que realmente não houve solicitação de alteração por parte da Procuradoria, porém os conselheiros acharam que o assunto deveria ser discutido novamente em plenária. 3.7 O Presidente salienta que esse assunto já foi colocado em votação nesse conselho e que não foi solicitada mudança por parte da procuradoria, por isso não deve haver alteração, de tema que  já foi debatido e votado  em plenária, e para não atrasar ainda mais o processo de tramitação do  projeto vire lei na Câmara de Vereadores. 3.8 O conselheiro Darcy solicita uma explicação sobre os tramites que acontecem com os projetos de lei e vê como valida uma possível mudança no Artigo 14, visto que ele retornará para a Procuradoria e seguirá novo tramite. 3.9 O Presidente explica que os projetos de lei são encaminhados ao Poder Executivo para a Procuradoria Geral do Município para analise do projeto e posteriormente ser encaminhado á Câmara de Vereadores para a homologação. Segundo o Presidente, uma alteração no Projeto de Lei atrasará ainda mais a análise do documento  pela  Procuradoria, sendo que a mesma não solicitou alteração nesse ponto que também já passou por votação e aprovação desse conselho. 3.10 A conselheira Tina, comenta que a respeito do tramite o Presidente está correto, porém, nada impede o conselho de fazer alterações no Projeto de Lei, sendo que, quando chegar na Câmara de Vereadores ele poderá sofrer alteração por parte dos seus membros. Portanto, quando o projeto entrar na Câmara de Vereadores, todos os conselheiros devem estar bem articulados para conseguir que o Projeto seja aprovado sem restrições ou alterações. 3.11 Segundo o Presidente, nesse ponto do projeto de lei que não foi solicitado pela Procuradoria, seria um retrocesso no processo do Projeto de Lei, sendo que esse ponto já foi discutido e colocado em votação em outra ocasião, e as pessoas que solicitam mudança, foram votos vencidos na ultima discussão e não tem porque voltar a discutir esse ponto. Acrescenta ainda que se  toda vez que alguém tiver sua posição vencida na votação, trouxer o assunto novamente para discussão no conselho, não haverá mais credibilidade para as matérias aprovadas pelo pleno. Segundo ele, a Lei do Conselho estava a pelo menos 4 anos engavetada, e desde que assumiu a presidência do conselho, fez questão de retomar o processo, sendo que imediatamente ele foi encaminhado para a Procuradoria, ficando engavetado lá, e não na SMS. 3.12 O conselheiro Lula comenta que no Artigo Sétimo também não foram solicitadas alterações pela PGM, porém na Câmara Técnica os membros acharam de bom tom, mudar o texto por achar que não ficou muito claro, o mesmo poderia ser feito com o artigo 14.  3.13 O presidente novamente defende que a mudança de artigo 14 seria um retrocesso no processo do Projeto de Lei pois teria uma perda de tempo significativa. 3.14 A conselheira Fernanda Manzine solicita mais explicações sobre as propostas de mudança do artigo 14. 3.15 O presidente explica que existem três propostas para o artigo 14. Uma é a vigente no momento, onde o Secretário de Saúde é obrigatoriamente o Presidente do CMS. A segunda, onde existiria uma eleição para a Presidência do CMS, onde qualquer membro poderia participar e não é obrigatório que o Secretário da SMS participe ou seja presidente. E a terceira proposta que une as duas anteriores prevê  dois Presidentes, onde um é o Secretário e o outro é eleito pelos conselheiros, e cada um preside uma reunião. Sendo assim: se o Secretário é presidente na primeira reunião, o outro presidente eleito pelos conselheiros é presidente na outra, e assim sucessivamente. Dessa maneira, haveria uma divisão de poder. Segundo ele, é uma proposta positiva para o conselho, tem exemplos que deram certo como a CIB (Comissão Intergestores Bipartite). Se for mudar o projeto novamente nesse ponto, não há quorum suficiente, o conselho está próximo de uma eleição, onde os próximos conselheiros podem decidir por mudar esse artigo, e esse ponto já foi discutido e votado em plenária, então não tem porque fazer alteração. 3.16 O conselheiro Adalton pergunta se não houve nenhum questionamento da PGM sobre os dois Presidentes? 3.17 O presidente responde que não. 3.18 O conselheiro Adalton expressa que acha valida a tentativa de ter dois presidentes no comando do CMS e que os conselheiros deveriam aceitar a proposta para efeito de teste, se não funcionar, volta a ser como é hoje. 3.18 O presidente avalia como positiva essa tentativa de ter dois presidentes, pois há duas gestões atrás, antes do DR. Candido assumir o conselho, o antigo Presidente não comparecia nas reuniões do CMS. E é importante a participação do Gestor nas reuniões para discutir com os conselheiros a saúde municipal. A possibilidade de haver dois presidentes na mesa, vai ser importante e interessante,  pois terá o Gestor presente na reunião e um líder eleito pelos conselheiros para debater os temas das reuniões. 3.19 A conselheira Fernanda Manzine ressalta que quando o gestor não quer compromisso com o CMS, não importa se ele é Presidente ou não, não vai haver comprometimento do mesmo. Ela acha que independente de ser presidente ou não, se o Secretário quiser estar junto do conselho, ele vai estar e vai colaborar com os pontos discutidos pelo controle social. 3.20 O Presidente questiona os conselheiros se deve encaminhar ou não o Projeto de Lei como está para a Procuradoria. 3.21 conselheiro Lula comenta com o Presidente que há uma demanda solicitada pela Câmara Técnica para discutir o assunto. Então deve-se, ver com os conselheiros se o assunto vai ser discutido ou não na presente reunião plenária. 3.22 O Presidente reafirma que o assunto não deveria ser discutido novamente, pois não há quórum suficiente e abrira espaço para uma rediscussão de matéria já aprovada. 3.22 A conselheira Edenice comenta que na reunião da Câmara Técnica ficou decidido que o Artigo 14 seria conversado na reunião plenária, e não que haveria mudanças. 3.23 A conselheira Local –Ivani Coradi toma a palavra cedida pela conselheira municipal Rita Peruchi, e expressa que ela, enquanto conselheira local, acha muito valida a participação do Secretário como Presidente do CMS, visto que as solicitações dos CLS são atendidas de forma muito mais rápida quando entregues em mãos ao Secretário nas reuniões do CMS do que quando entregues no gabinete. Segundo ela, aqui no CMS, é o canal direto entre os conselheiros locais de saúde e o presidente do CMS. 3.24 A conselheira Tina comenta que deve  haver  separação da função do Secretario de Saúde e Presidente do CMS. O Secretário vai cuidar dos assuntos da SMS, e o Presidente do CMS vai discutir as políticas de saúde do município. Portanto deve-se fazer a diferenciação. Para ela não é necessário que o Secretário seja o presidente, porém quem for indicado para representar a SMS deverá assumir o papel e ajudar nas políticas de saúde em conjunto com o CMS. 3.25 O conselheiro Darcy comenta que o texto anterior a esse, foi passado pela Câmara Técnica e quando chegou na plenária foi alterado, e que se houver vontade de todos, pode-se alterar novamente. 3.26 O Presidente informa que é a plenária que decide os assuntos do CMS, e não a C.T. Porém, o que está se discutindo é que o assunto já passou por C.T e não há motivos de se rediscutir um ponto que já estava decidido. 3.27 A Gerusa informa que o CLS de Saúde do Córrego Grande também apoia a proposta de haver dois presidentes no CMS. 3.28 O Presidente pergunta se há consenso para  encaminhar o Projeto de Lei sem colocar esse ponto em votação. 3.29 Havendo questionamentos por parte de alguns conselheiros, é colocada em votação para saber se deve ou não fazer alteração no artigo 14 antes de encaminhar para a procuradoria. 3.30 Por votação fica decidido que não haverá alteração no texto e deve-se encaminhar o Projeto de Lei á PGM como está. 3.31 Passa-se para o próximo ponto de pauta. 4 - Eleição do CMS 2015/ 2017 Leitura e Aprovação do Edital de Convocação. 4.1 O conselheiro Darcy pede a palavra e faz um sugestão aos conselheiros para que seja transferida a eleição do CMS de abril para novembro de 2015, devido a grande quantidade de eventos que haverá durante o ano, seria adequado mudar a data pois haveria pouco tempo para capacitar novos conselheiros a participarem dos eventos que serão realizados no próximo ano, alem de ter que formar um novo Grupo de Trabalho para organizar a Conferencia de Saúde Etapa Municipal. O conselheiro está fundamentado em outra ocasião que ocorreu em eleições passadas, onde a data também foi alterada para uma melhor gestão do CMS e solicita apoio dos conselheiros. 4.2 Não havendo nenhuma manifestação contraria á sugestão do conselheiro Darcy, a eleição do CMS fica para novembro de 2015. 4.3 Presidente Daniel diz que vai consultar sua Assessoria Jurídica para confirmar a legalidade da alteração. 4.3 A Secretária Executiva Gerusa, lê o Edital de Convocação para a Eleição do CMS. Para que já fique aprovado caso seja necessário dar andamento ao processo eleitoral no inicio do ano.O Edital foi feito com base  nos últimos editais de eleições passadas. Porém a secretária solicita opiniões e questionamentos com o intuito de melhorar o documento. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ELEIÇÃO DO  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA A GESTÃO ABRIL/2015 A MARÇO/2017. O Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município de Florianópolis, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n º 3291/89 e a Lei nº 3970/93, convoca Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis para o período do mês de abril de 2015 a março de 2017 nos seguintes termos: Item 1- As Entidades poderão participar da Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis classificadas em um dos seguintes subgrupos dos Segmentos: I - 07 (sete) representantes de entidades legalmente constituídas de representação popular (entidades comunitárias, pastorais, associações de moradores, associações ecológicas, etc); II -  04 (quatro) representantes de entidades sindicais e associações de trabalhadores; III -  01 (um) representante de sindicatos e associações patronais; IV -  01 (um) representante de entidades não governamentais que atuem com portadores de patologias crônicas; V - 03 (três) representantes do Governo Municipal (SUSP, Saúde e Educação); VI - 02 (dois) representantes do Governo Estadual (Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável); VII - 03 (três) representantes de entidades sindicais e associações profissionais de saúde; VIII - 02 (dois) representantes de entidades sindicais e associações profissionais dos trabalhadores em saúde do serviço público; IX - O1 (um) representante da Associação de Laboratórios de Análises Clínicas; X -  01 (um) representante da Universidade Federal de Santa Catarina; XI - 01 (um) representante da Associação de Hospitais de Santa Catarina. Item 2-  As entidades deverão solicitar inscrição previamente para a Audiência  Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde, apresentando, cada uma, os seguintes documentos  a serem analisados pela Comissão Eleitoral: I - ata da fundação ou estatuto da entidade, autenticados em cartório ou em data não superior a 06 (seis) meses, a contar da data da Audiência Pública de Eleição, atestando estar legalmente constituída com sede em Florianópolis.  As atas de fundação ou estatuto, devidamente autenticados em cartório, das entidades que apresentaram os referidos documentos, em eleições anteriores e os quais encontram-se nos arquivos do Conselho Municipal de Saúde, terão validade para a eleição de que trata o presente edital, situação esta que deverá ser confirmada antecipadamente na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde ou através do email cmsaude.floripa@gmail.com ou ainda pelo telefone 3248 6602. II - ata da reunião que elegeu a última Diretoria; III - ofício da entidade, em papel timbrado que a identifique, e cuja assinatura da Autoridade Indicadora  esteja claramente identificada  com aposição de carimbo ou do nome digitado por extenso, endereçada ao Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis,  com indicação de 01 (um) representante que participará do processo de escolha na Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis, indicando, também, o respectivo enquadramento da entidade no subgrupo e no segmento. Item 3-   As entidades presentes e regularmente participantes da Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde, eleitas e homologadas, indicarão ao Conselho Municipal de Saúde 02 (dois) representantes conselheiros, sendo um Titular e um Suplente, para a gestão abril/2015 a março/2017. Item 3.1. A entidade poderá apresentar os referidos nomes quando da apresentação dos documentos de solicitação da inscrição. Item 3.2. As entidades que optarem por não apresentar os referidos nomes dos representantes Conselheiros Titular e Suplente quando da apresentação dos documentos de solicitação da inscrição, poderão fazê-lo após o dia das eleições até às 18:00 hs do dia 20 de abril de 2015, na Secretaria Executiva do CMS,  situada na Rua Vereador Frederico Veras, Servidão 1, Casa nº 93, bairro Pantanal,  Florianópolis. Item 3.3. A indicação dos representantes Conselheiros Titular e Suplente pelas entidades deverá ser em ofício próprio e específico, em papel timbrado que identifique a entidade, cuja assinatura da Autoridade Indicadora esteja claramente identificada, com aposição de carimbo ou do nome digitado por extenso. Item 3.4. A indicação dos representantes Conselheiros Titulares e Suplentes pela forma exposta nos parágrafos anteriores deverá ser realizada pelas entidades classificadas e enquadradas nos seguintes subgrupos dos segmentos, constantes no art. 3º, da Lei nº 3.970/1993, que altera a Lei nº 3.291/1989, conforme consignado:”I”; “II”;  “III”; “ IV”; “ VII” e “ VIII”.  Item 4- As entidades classificadas e enquadradas nos subgrupos dos segmentos a seguir relacionados, independentemente de inscrição, deverão apresentar as indicações de representantes para Conselheiros Titular e Suplente ao Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis no mesmo período de apresentação de documentos de solicitação da inscrição pelas demais entidades que participam da eleição, estendendo-se o prazo até às 18:00 hs do dia 20 de abril de 2015, recomendando-se a presença de representantes na Audiência Pública de Eleição do CMS, sendo os seguintes subgrupos de segmentos constantes no art. 3º, da Lei nº 3.970/1993, que altera a Lei nº 3.291/1989, conforme consignado: “V”; “ VI”;  “IX”;    “X” e “ XI”. Item 4.1. A indicação de que trata este artigo  deverá ser feita através de ofício próprio e específico, em papel timbrado que identifique a entidade,  cuja assinatura/rubrica da Autoridade Indicadora esteja claramente identificada  com aposição de carimbo ou do nome digitado por extenso a ser protocolado  na Secretaria Executiva do CMS,  situada na Rua Vereador Frederico Veras, Servidão 1, Casa nº 93, bairro Pantanal, Florianópolis. Qualquer dúvida ligar: 32486602. Item 5- A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis será realizada no dia 09 de abril de 2015, às 18:00 horas, no  Auditório do CEC - Centro de Educação Continuada, da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Ferreira Lima, n º 82,  Centro, Florianópolis. Item 7- As Entidades, mediante protocolo da relação de documentos solicitada, só serão consideradas inscritas após ato de homologação da Comissão Eleitoral publicada no Diário Oficial da Prefeitura de Florianópolis e nos sítios da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde, nos seguintes endereços:      http://portal.pmf.sc.gov.br/governo/index.php?pagina=govdiariooficial,http://www.pmf.sc.gov.br/saude/conselho_municipal/, http://cms.pmf.sc.gov.br,  respectivamente, e conterá o subgrupo e segmento em que a entidade foi classificada. Item 8- As Entidades terão prazo de 05 (cinco) dias, a partir dos atos de publicação, para contestação respectiva do Regulamento, do Edital e da Homologação das Inscrições e da Homologação do Resultado das Eleições do Conselho Municipal de Saúde. Item 9 - Somente terá direito a voto no dia das eleições a pessoa indicada pela entidade como sua representante para esta finalidade. Item 9.1. Eventual substituição só será possível mediante novo ofício da entidade, nos moldes estabelecidos no Regulamento e neste Edital de Convocação, devendo apresentar-se à Comissão Eleitoral ou à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde no endereço e horários já anunciados em razão da Audiência Pública de Eleição, ou impreterivelmente antes do início da Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde. Item 10 - A inscrição da entidade, caso os dados informados não sejam confirmados, tais como situação legal vigente, endereço, diretoria atual e efetiva participação na comunidade a que pertence, será anulada, bem como os  efeitos dela decorrentes para a Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis que elegerá as Entidades-membro para a gestão de abril/2015 a março/2017, em todas as suas etapas. 4.4 A Conselheira Tina pergunta sobre o ponto 2 Sobre a entrega da ata de eleição do CLS ou Estatuto. Ela pergunta se é um dos dois ou os dois documentos. Outro ponto levantado pela conselheira é que não se pode exigir documentos autenticados em cartório, devido a uma lei vigente que permite que seja apresentado o documento original como forma de comprovação e deixado somente a cópia para arquivamento. Outra questão levantada pela conselheira é no item 3.4 e no item 4 onde ele comenta que seria melhor transcrever os itens e as leis, pois facilitaria o entendimento da comunidade. 4.5 A conselheira Fernanda pede uma nova contagem da paridade de conselheiros. 4.6 A secretária executiva expressa que o edital está seguindo a lei do CMS, porém tem algumas cadeiras que as Secretarias não comparecem e por esse motivo a lei está sendo mudada para haver  substituição  das entidades que não comparecem nas reuniões do CMS. 4.7 O conselheiro Darcy explica a contagem e a paridade e a secretária Gerusa lê uma parte da lei do CMS para não deixar duvidas aos conselheiros. 4.8 A conselheira Fernanda já esclarecida do primeiro ponto, pergunta se com o projeto de lei aprovado, a eleição seria com a lei vigente ou com a do projeto de lei. 4.9 A Secretária Gerusa responde que se a eleição for em abril, provavelmente será com a lei vigente, se for em novembro e o projeto de lei já estiver sancionado, será com a nova lei do conselho. 4.10 A conselheira Giorgia comenta que se há interesse em utilizar o espaço do CEC (Centro de Educação Continuada); para realizar a eleição, a reserva tem que ser feita o mais rápido possível, para garantir a agenda. 4.11 A Secretária Executiva Gerusa, declara que já está entrando em contato com o pessoal do CEC para garantir vaga na agenda para utilizar o espaço para a eleição. 4.12 O Presidente pergunta do Edital, faltando só confirmar a data da eleição. 4.13 Não havendo mais questionamentos pelos conselheiros, fica aprovado o Edital de Convocação de Eleição, com as seguintes modificações: Item 2- I - ata da fundação ou estatuto da entidade, autenticados em data não superior a 06 (seis) meses, a contar da data da Audiência Pública de Eleição, atestando estar legalmente constituída com sede em Florianópolis.  As atas de fundação ou estatuto, devidamente autenticados, das entidades que apresentaram os referidos documentos, em eleições anteriores e os quais encontram-se nos arquivos do Conselho Municipal de Saúde, terão validade para a eleição de que trata o presente edital, situação esta que deverá ser confirmada antecipadamente na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde ou através do email cmsaude.floripa@gmail.com ou ainda pelo telefone 3248 6602. Também foi aprovado o Regulamento da Eleição 2015-2017.  5 - Informe IX Conferência Municipal de Saúde. 5.1 A Secretária Executiva Gerusa Machado comenta que já foi feita reunião do grupo de trabalho da Conferencia e que o conselheiro Darcy e Edenice estiveram em Brasília na reunião do Conselho Nacional de Saúde e trouxeram as apresentações feitas na reunião e que serão encaminhadas aos conselheiros, e informa que o tema da próxima Conferencia Nacional de Saúde será: Saúde publica e de qualidade para cuidar bem das pessoas, um direito do povo brasileiro. Em seguida ela, lê o relato/cronograma de ações feitos na reunião do GT Conferencia que aconteceu no dia 12 de dezembro na casa do CMS. Proposta de datas para a Conferencia 2ª semana de junho de 2015 – Quinta 18, abertura à noite, Sexta 19 a tarde trabalho em grupo e 20 a tarde plenária final – a ideia também é ter horário para os relatores poderem fazer a relatoria. Público esperado de  400 a 500 pessoas. Será pedido alimentação para 400 + almoço para relatoria (20 pessoas). Pré-conferências no Distrito – 1 por distrito (falta decidir). Aproveitar o Espaço de Formação dos Conselheiros locais e/ou realizar reuniões por distrito à noite, quinta ou quarta feira, cronograma quinzenal. É preciso envolver os distritos na preparação, e realizar reunião com os distritos. Divulgar a  data para todas as unidades e conselhos locais de saúde. Elaborar portaria com a comissão. Comissões: 1- Organizadora, 2- executiva, 3 – divulgação e mobilização, 4 - temática e relatoria. Encaminhar  CI para os distritos e unidades para os profissionais da SMS serem liberados para participar da Conferência. Ver com o Lula a articulação do espaço da UFSC para Conferencia. Solicitar para o FMS por meio de CI: apoio logístico, coffee breack + xerox, etc. Realizar parceria com a UFSC, UDESC e UNISUL para a relatoria. Logo para material Conferencia– Fernanda pedirá apoio. Fazer a eleição dos Conselheiros após a conferência. 5.2 A Conselheira Fernanda Manzini comenta que é importante a participação dos conselheiros nos encontros para discutir a Conferencia nos distritos, para ajudar os CLS e também ajudar a Secretaria Executiva a realizar um evento com qualidade. Ela expressa que seria interessante que fizesse uma escala de participação onde os conselheiros municipais participariam das reuniões distritais de suas localidades, e cita o seu próprio exemplo, onde ela pretende participar das reuniões do distrito leste. 5.3 A Gerusa, comenta a participação de todos os conselheiros e expressa os agradecimentos a todos que participaram do ultimo Fórum dos Conselhos Locais de Saúde, que aconteceu no dia 29 de novembro de 2014 que foi um sucesso. 5.4 Não havendo mais nenhum questionamento por parte dos conselheiros passa-se para o próximo ponto de pauta. 6 – Apresentação Programa Saúde na Escola (PSE) . 6.1 A coordenadora do PSE Candice inicia a sua apresentação falando que o PSE tem como objetivo Garantir a integralidade das ações voltadas ao usuário. Política intersetorial dos Ministérios da Saúde e da Educação, foi instituído por DECRETO nº 6.286 de 5/12/2007 e Portaria nº 1861 de 4 de setembro de 2008 do Ministério da Saúde. Vários componentes fazem parte desse projeto, como: Ações de avaliação das condições de saúde, que tem como ações essenciais: Avaliação Antropométrica/Nutricional, Saúde Visual, Saúde Bucal, Verificação da situação vacinal, Identificação de possíveis sinais de agravos de saúde negligenciados e doenças em eliminação. Ações de promoção e prevenção que tem como ações essenciais: Cultura de paz e direitos humanos, promoção de saúde mental no contexto escolar: grupos intersetoriais de discussão de casos em articulação com Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M), Segurança alimentar e alimentação saudável, Saúde e prevenção nas Escolas (SPE): direito sexual e reprodutivo e prevenção de DST/AIDS, Saúde e prevenção nas Escolas (SPE): prevenção ao uso do álcool, tabaco e outras drogas, Promoção de práticas corporais, atividade física e lazer. E o ultimo componente que é a Formação que tem como ações essenciais: Vigilância alimentar e nutricional, Alimentação saudável, Direitos sexuais e reprodutivos, Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas. A adesão de escolas publicas de ensino fundamental ao Plano de Saúde na Escola tem aumentado significativamente, e há uma operação para o fortalecimento do plano, com o aumento de equipes de Saúde da Família nas unidades educativas. A meta para 2014/2015 é ter 119 unidades educativas, sendo, 65 escolas de Educação Fundamental de 68: 95,6%; (destas 36 -100%- EBM*), 54 unidades de Educação Infantil (entre Creches, Neis, Neis  Vinculados), de um total de 86: 62,8% e 89 equipes de Saúde da Família. A Implementação do PSE junto à educação infantil tem ajudado na operação de fortalecimento do PSE com incremento no número de unidades participantes, 31 Centros de Saúde (CS) com PSE em unidades de educação infantil do território, Realização de 11 oficinas de implementação do programa, em unidades de educação infantil, Realização de reunião com diretores de educação infantil para estreitar parcerias. O Fortalecimento do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal e parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social também é outra ação para fortalecer o PSE. A Secretaria Municipal da Saúde tem trabalhado na área Técnica - Gabinete de Programas Estruturantes da Saúde (GPE), Distritos, Vigilância em Saúde. A Secretaria Municipal da Educação tem trabalhado na Coordenação, Ensino Infantil e Fundamental, Departamento de Alimentação Escolar. A Secretaria do Estado da Educação tem trabalhado na Coordenação-Integração de Educação Especial e Diversidade/Gerência Regional de Educação (GERED). E a Secretaria de Assistência Social tem trabalhado nos Centro de Referência de Assistência Social  (CRAS) e Programa Bolsa Família (PBF). Outras ações que estão sendo realizadas são: Equipe do CS Agronômica ganhou prêmio nacional do PSE, no concurso “O que você tem feito no PSE”. O trabalho realizado sobre os Grupos de Escuta foi premiado na IV Mostra Nacional de Experiências em Atenção Básica e Saúde da Família, realizado em março de 2014. Elaboração de Instrução Normativa sobre a administração de medicamentos nas unidades educativas com ampla discussão no GTI-M, em parceria com a ASSFAR (Assistencia Farmacêutica). Programas de prevenção ao uso de álcool e outras drogas em escolas e comunidades. O Programa Tamo Junto tem como objetivo reduzir o número de adolescentes que experimentam drogas e/ou retardar a transição do uso esporádico para regular e/ou retardar idade do 1º uso; (longo prazo- redução de criminalidade...). Princípios: informação coerente com a realidade atual do adolescente e discutida de forma crítica, habilidades de vida (assertividade, tomada de decisão), crenças normativas. 12 aulas desenvolvidas em sala, pelo professor; 3 oficinas de pais com a participação dos profissionais de saúde. 7as séries/8osanos (faixa etária dos 12-13 anos), 13 escolas/1700 educandos. Fortalecendo Famílias- Assistência Social: Sete encontros semanais com pais/responsáveis e adolescentes de 10 a 14 anos, Facilitadores da Assistência Social (CRAS, CCFV), e podem ser da saúde e educação, Desenvolvimento de habilidades dos pais para suporte afetivo, estabelecimento de regras, diálogo. 6.2 A Diretora de Planejamento Edenice faz a apresentação do Monitoramento da Programação Anual de Saúde (PAS), no nível estratégico, que não é novidade para nenhum conselheiro. A operação é Promover revisões sistemáticas dos recursos, discutindo propostas nas instâncias colegiadas (Comissão de Intergestores Regional (CIR), Comissão Intergestores Bipartite (CIB), Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Comitê Gestor). A Secretaria Estadual da Saúde (SES) apresentou proposta do co-financiamento da AB/SC na Câmara Técnica da CIB/SC em 16/10/14. A SMS encaminhou uma contra proposta aumentando o financiamento e melhorando a atenção básica. A SMS Fpolis apresentou novamente a contra proposta de co-financiamento para os Secretários de Saúde na reunião da CIB de 23/10/14. Em janeiro de 2015 haverá uma reunião com Ministério Público Federal (MPF), Ministério Público Estadual  (MPE),  e Tribunal de Contas Estadual (TCE),  para discutir co-fianciamento da Atenção Básica do Estado de Santa Catarina.  6.2  Presidente Daniel  parabeniza Candice e demais membros da equipe do PSE  e abre espaço para os questionamentos por parte dos conselheiros. 6.3 O conselheiro Adalton parabeniza a Candice pela a apresentação e salienta que é importante manter um programa como o PSE para cuidar da saúde na escola. 6.4 O conselheiro Lula também parabeniza a Candice e a equipe da SMS pelo trabalho e pela apresentação e solicita mais esclarecimentos sobre o ônibus do Hospital Universitário. 6.5 A  Candice explicam que o ônibus de saúde na escola é um projeto onde o HU se inscreveu para participar a cerca de um ano e meio atras, para fazer todo o trabalho de avaliação visual das crianças e tem como objetivo ser itinerantes e ter uma grande abrangência. Atraves da ajuda do Programa Olhar Brasil, as crianças fazer a avaliação oftalmológica e saem com o óculos no mesmo dia. No momento o SME e o Dr. Paraná Coordenador Geral do HU estão trabalhando para manter esse programa, porém estão encontrando dificuldades pois todos os convênios passam pela EBSERH, e como o HU ainda está em processo de discussão sobre a adesão ou não, dificulta um pouco as tratativas. Porém, mesmo com as dificuldades o Ministério Público ta em cima cobrando para que o programa não pare e que justifique a verba e equipamentos investidos. 6.6 O Presidente Solicita explicação da relação entre o programa ser do Estado e a participação do HU. 6.7 A Candice explica que só os Hospitais Universitários poderiam se inscrever para participar do programa, e por esse motivo é que ele está fazendo parte.   Porém, como as tratativas do programa são feitas via EBSERH e o HU ainda não aderiu a ela, as conversas para manutenção do programa estão sendo difíceis. Vale lembrar que por ser do Estado, o caminhão em teoria deveria circular por todo o Estado aplicando o programa nas escolas. 6.8 A conselheira Giorgia agradece A Ana Cristina e a Candice pelo trabalho realizado e pela bela apresentação, e exalta que o programa é importante no acompanhamento dos alunos que recebem o atendimento. Ela comenta que na apresentação foram colocados os pontos somente da SMS, porém ele tem uma intersetorialidade impecável, e por coordenar esse programa é qe talvez a cadeira da SME seja dela. Dentro da SME todas as reinvindicações da saúde, desde a entrada do Programa Saúde na Escola e esse vinculo que é uma demanda que vem da saúde inicialmente e que sempre foi muito respeitada. Não é simples fazer essa intersetorialidade, pois as duas secretarias se fazem presentes em todas as áreas para garantir que todos os setores trabalhem bem em conjunto e façam um trabalho belíssimo e de suma importância para o aprendizado em todos os níveis escolares. A conselheira agradece a SMS e o CMS por permitir que se trouxesse essa demanda para a pauta e que esse assunto fosse debatido em uma reunião plenária, e destaca o quanto essas ações em conjunto trazer resultados positivos a todas as áreas. 6.9 Não havendo mais nenhum questionamento, passa-se ao próximo ponto de pauta. 7 – Informes Gerais. 7.1 A Secretária Executiva Gerusa informa que o CMS ganhou o premio do Premio Boas Praticas com a apresentação do trabalho feito com os Conselhos Locais de Saúde. E o segundo informe é para homologar a ata de eleição do CLS da Coloninha e também da Tapera. Ela informa também que as datas das reuniões de 2015 não iram se alterar muito. As Plenárias continuaram a ser na ultima terça feira do mês, com exceção de dezembro que será na terceira terça feira. Já a Mesa Diretora e a Câmara Técnica mudaram nos meses de Fevereiro de Abril por conta dos feriados. 7.2 O conselheiro Adalton informa que no ultimo dia 05 de dezembro no Centro de Eventos da UFSC, ele representou o Conselho Municipal de Saúde na Terceira Edição do Premio Boas Práticas em Saúde feito pela Secretaria Municipal da Saúde, e o CMS teve acento na mesa de encerramento e não assinatura da Carta de Reconhecimento e Recomendação das Boas Práticas. Ele parabeniza toda a equipe e diretoria de Planejamento pela organização do evento que já está consolidado no calendário da Saúde de Florianópolis. 7.3 A conselheira Tina informa que no ultimo dia 10 de dezembro foi realizada a eleição do Conselho Local de Saúde do Pantanal e foram escolhidos alem do Presidente e Vice, a coordenadora. A homologação da eleição não foi feita hoje porque a ata ainda não ficou pronta, porém, será feita na próxima reunião. 7.4 O Presidente da o ultimo informe, que obteve informações do jurídico da SMS que a eleição do CMS pode ser postergada para Novembro de 2015 e homologa essa decisão, faltando somente reagendar as datas de entrega de Edital de Convocação. Fica decidido em reunião que a eleição do Conselho Municipal de Saúde fica para novembro. 8 – Informes dos Conselheiros Locais de Saúde. 8.1 Nenhum CLS se manifestou para fazer algum informe. 9 - Presidente agradece a presença de todos. 10 - PAUTA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO DE Nº 113 A SER REALIZADA EM 16.12.2014. 10.1 - Aprovação da Ata de nº 113 da Reunião Ordinária do dia 16 de dezembro de 2014; 10.2 - Informes da Câmara Técnica; 10.3 - Informes Conferência Municipal de Saúde e Eleições 2015 – 2017; 10.4 - Apresentação da Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de  2014; 10.5 - Apresentação da Programação Anual de Saúde 2015; 10.6 - Apresentação do Laboratório Municipal; 10.7 - Informes Gerais; 10.8 - Informes dos Conselhos Locais de Saúde e; 10.9 - Sugestões de Pontos de Pauta para a Próxima Reunião de nº.115, de 31 de março de 2015.
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